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TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO
50001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  8.000,00
 T O T A L 1  8.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   8.000,00
  1 4 8.000,00
 T O T A L   8.000,00
50002 COORDENADORIA DE TURISMO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  180.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  40.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1.555.000,00
 T O T A L 1  1.775.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.695.4105.4136 CONSOLIDANDO O TURISMO PAULISTA   1.775.000,00
  1 4 1.775.000,00
 T O T A L   1.775.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO
50001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 1  8.000,00
 T O T A L 1  8.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   8.000,00
  1 3 8.000,00
 T O T A L   8.000,00
50002 COORDENADORIA DE TURISMO
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1  65.000,00
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1  1.710.000,00
 T O T A L 1  1.775.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.333.4105.4739 CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
 PARA O TURI   1.735.000,00
  1 3 1.735.000,00
27.695.4105.4136 CONSOLIDANDO O TURISMO PAULISTA   40.000,00
  1 3 40.000,00
 T O T A L   1.775.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO
 T O T A L 1 4 1.783.000,00
 DEZEMBRO   1.783.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO
 T O T A L 1 3 1.783.000,00
 DEZEMBRO   1.783.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 1.783.000,00 1.783.000,00 0,00
TOTAL GERAL    1.783.000,00 1.783.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.631, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante permissão de uso, a título precário 
e gratuito e por prazo indeterminado, do 
Município de Ibitinga, parte do imóvel que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante permissão de uso, a título precário 
e gratuito, e por prazo indeterminado, do Município de 
Ibitinga, parte de um imóvel localizado na Rua América, 
nº 75, Bairro Vila Santa Tereza, Município de Ibitinga, 
com área de 85,15m2 (oitenta e cinco metros quadrados 
e quinze decímetros quadrados), conforme identificado 
nos autos do processo GDOC-23742-690328/2011-SF.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Fazenda, 
visando à instalação de um Posto de Atendimento, no 
município.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de dezembro de 2011.

DECRETO Nº 57.632, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Prorroga, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito do Município de Jacupiranga, 
que declarou Situação de Emergência em 
áreas do Município

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coor-
denador Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica prorrogada, por 90 (noventa) dias, 

a homologação da Situação de Emergência em áreas 
do Município de Jacupiranga, objeto do Decreto Muni-
cipal nº 1192, de 31 de outubro de 2011, nos termos 
do Decreto federal nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, e 
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho 
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a continuar prestando apoio comple-
mentar à população das áreas afetadas daquele municí-
pio, mediante prévia articulação com a Coordenadoria 
Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 30 de 
outubro de 2011.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de dezembro de 2011.

 NOVEMBRO   1.833.175,00
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
 T O T A L 1 3 56.794,00
 DEZEMBRO   56.794,00
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 1 3 584.577,00
 DEZEMBRO   584.577,00
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 1 3 199.211,00
 DEZEMBRO   199.211,00
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
 T O T A L 1 3 405.075,00
 DEZEMBRO   405.075,00
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 3 4.854.389,00
 DEZEMBRO   4.854.389,00
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
 T O T A L 1 3 1.757.031,00
 DEZEMBRO   1.757.031,00
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
 T O T A L 1 3 1.183.007,00
 NOVEMBRO   70.000,00
 DEZEMBRO   1.113.007,00
41000 SECRETARIA DE ESPORTE, LAZER
 E JUVENTUDE
 T O T A L 1 3 213.402,00
 NOVEMBRO   13.000,00
 DEZEMBRO   200.402,00
42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
 T O T A L 1 3 242.982,00
 DEZEMBRO   242.982,00
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 3 986.789,00
 NOVEMBRO   57.000,00
 DEZEMBRO   929.789,00
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
 T O T A L 1 3 57.318,00
 DEZEMBRO   57.318,00
50000 SECRETARIA DE TURISMO
 T O T A L 1 3 297.923,00
 NOVEMBRO   20.000,00
 DEZEMBRO   277.923,00
 T O T A L G E R A L   72.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 T O T A L 1 3 3.950.000,00
 NOVEMBRO   3.061.268,00
 DEZEMBRO   888.732,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
 T O T A L 1 3 1.850.000,00
 NOVEMBRO   1.147.413,00
 DEZEMBRO   702.587,00
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
 T O T A L 1 3 2.400.000,00
 NOVEMBRO   2.400.000,00
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 10.800.000,00
 NOVEMBRO   8.704.925,00
 DEZEMBRO   2.095.075,00
48000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 METROPOLITANO
 T O T A L 1 3 550.000,00
 NOVEMBRO   520.319,00
 DEZEMBRO   29.681,00
49000 SECRETARIA DE ENERGIA
 T O T A L 1 3 950.000,00
 NOVEMBRO   825.549,00
 DEZEMBRO   124.451,00
 T O T A L G E R A L   20.500.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º  I  51.500.000,00 51.500.000,00 0,00
14309 8º 1º  2 20.500.000,00 20.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    72.000.000,00 72.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 57.630, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
de Turismo, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

1.783.000,00 (Hum milhão, setecentos e oitenta e três 
mil reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Turismo, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe-
la 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de dezembro de 2011.

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4401.5948 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
 SEC. GEST.   986.789,00
  1 3 986.789,00
 T O T A L   986.789,00
47000 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
47001 SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS
 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  57.318,00
 T O T A L 1  57.318,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.4700.5962 AÇÕES INCLUSÃO SOCIAL PESSOA
 COM DEFIC   57.318,00
  1 3 57.318,00
 T O T A L   57.318,00
50000 SECRETARIA DE TURISMO
50001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  297.923,00
 T O T A L 1  297.923,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   297.923,00
  1 3 297.923,00
 T O T A L   297.923,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  3.950.000,00
 T O T A L 1  3.950.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   3.950.000,00
  1 3 3.950.000,00
 T O T A L   3.950.000,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  1.850.000,00
 T O T A L 1  1.850.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   1.850.000,00
  1 3 1.850.000,00
 T O T A L   1.850.000,00
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29001 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  2.400.000,00
 T O T A L 1  2.400.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2909.5515 ADMINISTRAÇÃO DA SEC.
 ECONOMIA E PLANEJ   2.400.000,00
  1 3 2.400.000,00
 T O T A L   2.400.000,00
40000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
40001 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  10.800.000,00
 T O T A L 1  10.800.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.122.4006.5843 MANUTENÇÃO E REESTRUTURAÇÃO
 DA PGE   10.800.000,00
  1 3 10.800.000,00
 T O T A L   10.800.000,00
48000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 METROPOLITANO
48001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 METROPOLITANO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  550.000,00
 T O T A L 1  550.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4601.5861 SERV. ADMINISTRATIVOS
 SEC. REL. INSTITUC   550.000,00
  1 3 550.000,00
 T O T A L   550.000,00
49000 SECRETARIA DE ENERGIA
49001 SECRETARIA DE ENERGIA
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  950.000,00
 T O T A L 1  950.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.122.3931.5871 GESTÃO ADMINISTRATIVA   950.000,00
  1 3 950.000,00
 T O T A L   950.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 3 454.047,00
 DEZEMBRO   454.047,00
02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
 T O T A L 1 3 308.794,00
 DEZEMBRO   308.794,00
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 T O T A L 1 3 4.572.294,00
 DEZEMBRO   4.572.294,00
06000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
 T O T A L 1 3 51.693,00
 NOVEMBRO   3.000,00
 DEZEMBRO   48.693,00
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 1 3 26.943.284,00
 NOVEMBRO   1.600.000,00
 DEZEMBRO   25.343.284,00
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 15.319.841,00
 DEZEMBRO   15.319.841,00
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 3 706.523,00
 DEZEMBRO   706.523,00
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 1 3 1.317.021,00
 NOVEMBRO   75.000,00
 DEZEMBRO   1.242.021,00
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
 T O T A L 1 3 2.911.927,00
 DEZEMBRO   2.911.927,00
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
 T O T A L 1 3 1.282.600,00
 NOVEMBRO   74.000,00
 DEZEMBRO   1.208.600,00
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 3 1.010.105,00
 DEZEMBRO   1.010.105,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 3 4.450.198,00
 NOVEMBRO   252.000,00
 DEZEMBRO   4.198.198,00
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 1.833.175,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1727.5900 ADMINISTRAÇÃO DA SEDE
 DA SEC. DA JUSTIÇ   1.282.600,00
  1 3 1.282.600,00
 T O T A L   1.282.600,00
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR SECRETARIA
 E SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  1.010.105,00
 T O T A L 1  1.010.105,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.0100.4985 GESTÃO DA POLÍTICA
 DE SEGURANÇA PÚBLIC   1.010.105,00
  1 3 1.010.105,00
 T O T A L   1.010.105,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  4.450.198,00
 T O T A L 1  4.450.198,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2009.5023 ADMINISTRAÇÃO GERAL   4.450.198,00
  1 3 4.450.198,00
 T O T A L   4.450.198,00
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  1.833.175,00
 T O T A L 1  1.833.175,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
 DO ESTADO   1.833.175,00
  1 3 1.833.175,00
 T O T A L   1.833.175,00
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  56.794,00
 T O T A L 1  56.794,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.122.0100.5040 ADMINISTRAÇÃO MANUT.
 SEC. EMP. REL. DO T   56.794,00
  1 3 56.794,00
 T O T A L   56.794,00
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  584.577,00
 T O T A L 1  584.577,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.122.0100.4009 ADMINISTRAÇÃO DA SEC.
 DA HABITAÇÃO   584.577,00
  1 3 584.577,00
 T O T A L   584.577,00
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  199.211,00
 T O T A L 1  199.211,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   199.211,00
  1 3 199.211,00
 T O T A L   199.211,00
35000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  405.075,00
 T O T A L 1  405.075,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   405.075,00
  1 3 405.075,00
 T O T A L   405.075,00
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUP. DA SECRETARIA
 E DA SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  4.854.389,00
 T O T A L 1  4.854.389,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.3703.5090 COORD. ADM. GERAL DA SEC.
 TRANSP. METROPO   4.854.389,00
  1 3 4.854.389,00
 T O T A L   4.854.389,00
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
38001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  1.757.031,00
 T O T A L 1  1.757.031,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.3806.5328 GERENCIAMENTO UNIDADES
 DO SISTEMA PRIS   1.757.031,00
  1 3 1.757.031,00
 T O T A L   1.757.031,00
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  1.183.007,00
 T O T A L 1  1.183.007,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.122.3931.5871 GESTÃO ADMINISTRATIVA   1.183.007,00
  1 3 1.183.007,00
 T O T A L   1.183.007,00
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E JUVENTUDE
41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  213.402,00
 T O T A L 1  213.402,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.122.4107.5854 GESTÃO DE INFRAESTRUTURA
 E SUPRIMENTOS   213.402,00
  1 3 213.402,00
 T O T A L   213.402,00
42000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
42001 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  242.982,00
 T O T A L 1  242.982,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.092.4200.5798 GESTÃO E FUNCIONAMENTO
 DA DEFENSORIA P   242.982,00
  1 3 242.982,00
 T O T A L   242.982,00
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  986.789,00
 T O T A L 1  986.789,00


